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Compromisso com o Cidadão
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O Veneaoon euE EsrA suBScREvE
REQUER, QUE, APÓS TRAMITAçÃO

REGTMENTAL, SEJA ENCAMINHADO AO

GoveRuooR Do Esuoo DE MATo Gnosso
Do Sut, Sn. Eouanoo Rleoeu E Ao
SecnerÁnro DE Esrloo DE

lxrmesrRUTURA e Looísncl, SR. HÉllo
Parurro, o SEGUINTE Peotoo DE

PRovroÊncn:
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"Que seja realizada manutenção com cascalhamento na Estrada MS

142, no trecho do Distrito do Areado até a Fazenda São Luiz, município de São
Gabriel do Oeste/MS."

Jusrrrtcalve:

Tal solicitação se faz necessária devido o município ser grande

produtor de grãos, gado de corte e leiteiro, consequentemente há um fluxo

intenso de veículos de cargas que trafegam para escoamento da produção,

assim como Ônibus escolares e ônibus de transporte coletivo.

Tal solicitação se faz necessária para melhoria da acessibilidade.

Nossas estradas rurais sofrem com condiçÕes precárias devido ao tráfego
pesado de veículos agrícolas, de transporte de carga de grãos, gado de corte, e

leite.
O cascalhamento ajuda a melhorar a acessibilidade, permitindo que

veículos trafeguem com mais facilidade, reduzindo o risco de atolamento ou

danos aos veículos. O cascalhamento oferece uma maior segurança,

melhorando a tração dos veículos e reduzindo o risco de acidentes'

O município de São Gabriel do Oeste/MS é um grande produtor, e

melhorar as condições das estradas rurais beneflcia a economia local. Melhores

acessos facilitam o transporte de produtos agrícolas, pecuários e outros

recursos naturais, promovendo o desenvolvimento econômico nas áreas rurais'

Ressalta-se que em período chuvoso as estradas tornam-se
praticamente intransitáveis, causando vários transtornos e prejuízos materiais.
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Desde já, agradecemos a atenção e compreensão e esperamos
contar com o apoio de Vossas Excelências.

ESTADO DE MAIO GROSSO DO SUL

Í,

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024.
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